
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO
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Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
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Advogado : Severino Cidalino de Almeida Neto e Jânio Cidalino de 

  Almeida.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. PLANO
DE  SAÚDE.  SOBRESTAMENTO  DO  FEITO.
NÃO  CABIMENTO.  PREVISÃO  CONTRATU-
AL  DE  EXCLUSÃO  DE  COBERTURA  DE
PRÓTESES.  ILEGALIDADE.  NULIDADE.
FORÇA COGENTE DAS NORMAS CONSUME-
RISTAS. AMEAÇA AO OBJETO CONTRATU-
AL.  NECESSÁRIO RESPEITO AOS PRINCÍPI-
OS  CONSTITUCIONAIS DO  DIREITO CIVIL
DA  OPERABILIDADE,  ETICIDADE  E
FUNÇÃO SOCIAL. RESPEITO À  DIGNIDADE
DA  PESSOA  HUMANA. NEGATIVA  DE
COBERTURA.  ATO  ILÍCITO.  PREJUÍZOS
MATERIAIS  QUE  DEVEM  SER  RESSARCI-
DOS.  DANOS  MORAIS  CONFIGURADOS.
NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DAS DIFEREN-
TES  SITUAÇÕES  VIVENCIADAS  PELOS
DEMANDANTES.  REDUÇÃO  DO  QUANTUM
EM RELAÇÃO À PARTE PROMOVENTE NÃO
SEGURADA. PROVIMENTO PARCIAL.
- Não  assiste  razão  ao  pedido  de  suspensão  do
presente processo pela simples razão de haver a mera
probabilidade  de  o  entendimento  nela  esposado  ser
modificado,  posteriormente,  por  ocasião  de  um
julgamento do Supremo Tribunal Federal, cuja data e
o resultado é incerto.
- Com o advento da Carta Política de 1988, o sistema
jurídico  nacional  observou  a  consagração  a  nível
constitucional  de  novos  fundamentos  valorativos.
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Essa  guinada  jurídica  fez  com  que  determinados
valores  fossem  destacados  na  nova  ordem
constitucional,  dentre  os  quais  ganha  relevo  a
dignidade  da  pessoa  humana.  Acompanhando  essa
evolução, o próprio Código Civil de 2002, bem como
as legislações  posteriores que modificaram algumas
regras  de  institutos  de  direito  civil,  consagrou  os
princípios da eticidade, da operabilidade e da função
social,  permeando  novos  valores  de  índole
eminentemente subjetiva e, em geral, de conceituação
aberta, no campo civilista. Dentro dessa perspectiva,
observa-se  que a liberdade de contratar  não é  mais
absoluta,  esbarrando  em zonas  fronteiriças  de  bens
supremos e, por isso, indisponíveis. 
-  Os  planos  de  saúde  sujeitam-se  à  incidência  das
normas  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,
enquadrando-se  na  modalidade  de  serviço  prestado,
sob  remuneração,  pelo  mercado  de  consumo,  nos
termos do art. 3º, § 2º, daquele diploma normativo.
- A vedação ao fornecimento de  prótese, necessária
ao  êxito  do  procedimento  cirúrgico  indicado  à
paciente,  restringe  direito  fundamental  inerente  à
própria natureza do contrato.
- As operadoras de plano de saúde, imersas num ramo
de  atividade  classificada  como  serviço  público  de
natureza  essencial,  devem  ter  como  bússola
norteadora de suas ações a promoção da dignidade da
pessoa humana.
-  Diante  da  negativa  indevida  de  cobertura  dos
materiais  necessários  ao  procedimento  cirúrgico
coberto  pela  seguradora,  verifica-se  a  existência  de
um ato ilícito,  pelo abuso do direito  cometido pela
demandada.
-  O dano moral  se  encontra  configurado, tendo em
vista  a  forma  constrangedora  e  injustificável  de
atuação  da  administradora  do  Plano  de  Saúde,
provocando  uma  situação  claramente  vexatória  e
desrespeitosa,  cuja  dor  e  sensação  negativa  foram
suportadas pelas partes demandantes.
- É necessária a observância da exata distinção entre
as  consequências  dos  danos  morais  em  relação  ao
autor  segurado,  em  cujo  risco  de  morte  incidiu  a
conduta  ilícita  da  promovida,  e  à  demandante  irmã
daquele e que teve de buscar a solução adequada à
negativa  da  operadora  do  plano  de  saúde,  arcando
com o custo dos materiais.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária,  dar  parcial provimento  ao apelo,  nos  termos do voto do relator,
unânime.
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Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pela  UNIMED João
Pessoa – Cooperativa de Trabalho Médico contra a sentença (fls. 102/108)
proferida pelo Juízo da 15ª Vara Cível da Capital que, nos autos da “Ação de
Indenização por Danos Materiais e Morais c/c Repetição de Indébito” ajuizada
por Antônio Vicente de Lima Filho e Iracema de Lima Lanzarotti, julgou
parcialmente procedentes os pedidos autorais.

Na peça de ingresso (fls. 02/17), os autores relatam que, no dia
31/12/2009, Antônio Vicente de Lima Filho, após sentir fortes dores na região
torácica, procurou o auxílio médico, tendo sido diagnosticado com problema
cardíaco  agudo.  Afirmam  que  foi  o  autor  submetido  ao  procedimento  de
cateterismo  cardíaco,  haja  vista  que  apresentava  sinais  de  infarto  agudo
trasmural de parede anterior do miocárdio. 

Destacam  que,  por  indicação  médica,  teve  o  primeiro
promovente que se submeter a  um procedimento cirúrgico mais complexo,
denominado angioplastia coronária, sendo-lhe indicada a implementação de 02
(dois) stents. Enfatizam que, ao procurar a cobertura pela operadora do plano
de saúde demandado, este se negou, sob a alegação de que a peça cirúrgica
não se encontrava contratada.

Diante  da  situação  de  negativa,  narram  que  a  segunda
promovente, irmã do autor, teve que arcar com o pagamento do material, no
valor  de  R$  22.000,00  (vinte  e  dois  mil  reais).  Ao  final,  pleiteiam  a
condenação da cooperativa ao pagamento de danos materiais e danos morais. 

Contestação apresentada (fls. 38/68), alegando que, no contrato
firmado com o autor, não há cobertura para o material requisitado, bem como
inexiste previsão de custeio do próprio procedimento de implante da prótese
solicitada. Destaca que não é obrigada a cobrir riscos não seguros no contrato.

Réplica impugnatória (fls. 87/88).

Sobreveio,  então,  sentença  de  procedência  parcial  (fls.
102/108), cuja ementa assim restou redigida:

“CIVIL: I. Dano material na modalidade repetição
de indébito. Plano de saúde. Angioplastia coronária.
Implantação de 'stents'. Cobertura negada. Cláusula
abusiva. Interpretação do contrato. Ausência de má-
fé. Demonstração. Reparação na forma simples. II.
Dano moral. Solicitação de implante. Procedimento
emergencial.  Negativa  de  cobertura.  Ato  ilícito.
Configuração.  Responsabilidade objetiva.  Dever de
indenizar. Procedência Parcial.
I.  A  vedação  contratual  à  cobertura  de  implantes
pode ser considerada como cláusula abusiva, tendo
em  vista  que  além  de  restringir  a  prestação  de
serviço,  sem  que  tal  limitação  esteja  devidamente
destacada para inequívoco conhecimento por parte
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do contratante, exclui de cobertura a colocação dos
'stents',  quando este  é  necessário ao bom êxito  do
procedimento cirúrgico do qual dependia o paciente
para o tratamento de sua saúde.
- Sem que existe má-fé e sem que o pagamento tenha
sido  feito  em favor  da  promovida,  não  há  que  se
falar em repetição de indébito, mas em mero dano
material.
II.  A  não  autorização  para  a  realização  de
procedimento emergencial  causa intensa frustração
e  angústia  aos  segurados  do  plano  de  saúde.  Tal
circunstância traduz o dano moral, porquanto atinge
a  esfera  interior  ou  subjetiva  do  indivíduo.  A
compensação  por  dano  moral  deve  ser  informada
por critérios de proporcionalidade e razoabilidade,
observando-se as condições econômica das partes, a
natureza e a extensão do dano”.

Inconformada, a operadora do plano de saúde interpôs Recurso
Apelatório (fls. 11/124), argumentando: a) sobrestamento do feito em razão de
repercussão geral no STF, com aplicação do art. 543-B, §1º, do CPC, visto que
o tema está submetido àquela  Corte;  b) inexistência de cobertura contratual,
considerando que o plano foi contratado antes da Lei 9.656/98; c) ausência de
dano moral por inexistir ato ilícito; d) o quantum indenizatório arbitrado. 

Contrarrazões  apresentadas  (fls.  136/141),  pleiteando  a
manutenção da sentença. 

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer (fls. 146/150), manifestando-se pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

VOTO.

Conheço  o  recurso,  porque  preenchidos  os  pressupostos  de
admissibilidade.

De início, cumpre analisar a preliminar de suspensão do feito.
Como afirmado, a apelante sustenta que a demanda deve ser sobrestada até o
julgamento da ADI 1.931 pelo STF, na qual se discute a aplicação ou não da
Lei 9.656/99 e do Estatuto do Idoso aos contratos firmados anteriormente a
sua vigência.

Todavia, entendo que não assiste razão ao pedido de suspensão
do presente processo pelo simples motivo de haver a mera probabilidade de o
entendimento nela esposado ser modificado, posteriormente, por ocasião  de
um  julgamento  do  Supremo  Tribunal  Federal,  cuja  data  e  resultado  são
incertos.

Neste contexto, afasto a preliminar em comento.
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Quanto  ao  mérito,  a  celeuma  ora  posta  se  centra  na
obrigatoriedade,  ou  não,  de  a  UNIMED  João  Pessoa  –  Cooperativa  de
Trabalho Médico arcar com os custos relativos ao fornecimento de materiais
indispensáveis  para  o  procedimento  cirúrgico  e  o  tratamento  adequado  ao
autor,  diagnosticado  com  infarto  agudo  transmural  da  parede  anterior  do
miocárdio e para o qual foi prescrito o procedimento cirúrgico de implante de
“stents” farmacológico em sua artéria coronariana.

A apelante contraria a pretensão da demanda, sob o argumento
da  exclusão  contratual  de  cobertura  relativa  à  realização  de  implantes  e
colocação de órteses e próteses.

Entretanto,  ao  nosso  sentir,  as  considerações  traçadas  pela
seguradora de saúde não são suficientes para elidir  o direito do paciente em
estado  de  urgência  para  tratamento  de  sua  saúde,  quanto  ao custeio  do
procedimento  cirúrgico  com  a  utilização  dos  materiais  requeridos  por
profissional médico.

Pois bem, consigno de antemão, em consonância com o parecer
ministerial, que, independentemente da discussão acerca da aplicabilidade ou
não à hipótese vertente da Lei nº 9.656/1998, é inquestionável a incidência das
normas consumeristas, pois trata-se de inegável relação regida pelos princípios
e  regras  da  Lei  nº  8.078/1990,  enquadrando-se  na  modalidade  de  serviço
prestado, sob remuneração, pelo mercado de consumo, nos termos do art. 3º, §
2º, da citada Lei.

Ademais, a própria Lei nº 9.656/98 que regulamenta a atividade
dos planos e seguros privados de assistência à saúde, em vários dispositivos,
ao tratar dos assistidos, utiliza a nomenclatura técnica “consumidor”, o que
denota a incidência da legislação consumerista.

Outrossim, o Superior  Tribunal de  Justiça pacificou a questão
sumulando  o  entendimento  de  que  “aplica-se  o  Código  de  Defesa  do
Consumidor aos contratos de plano de saúde” (Súmula nº 469).

Oportuno lembrar que se trata de normas de ordem pública e de
interesse social, haja vista seu digno mister de promover uma realidade social
mais justa  e  igualitária.  Aplicam-se,  por  consequência,  obrigatoriamente às
relações  por  elas  reguladas,  sendo  inderrogáveis  pela  vontade  dos
contratantes, dada sua natureza cogente.

Sob esta perspectiva, estabelece o art. 51, IV c/c § 1º, I e II, do
Código de Defesa do Consumidor: 

“Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as
cláusulas  contratuais  relativas  ao  fornecimento  de
produtos e serviços que:
(...)
IV –  estabeleçam obrigações consideradas iníquas,
abusivas,  que  coloquem  o  consumidor  em
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desvantagem exagerada, ou seja, incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade.
(...)
§  1º.  Presume-se  exagerada,  ente  outros  casos,  a
vantagem que:
(...)
 II – restringe direitos ou obrigações fundamentais
inerentes  à  natureza  do  contrato,  de  tal  modo  a
ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual.
III  –  se  mostra  excessivamente  onerosa  para  o
consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo
do  contrato,  o  interesse  das  partes  e  outras
circunstâncias peculiares do caso .” (grifo nosso).

Notório  resta  que  a  vedação  ao  fornecimento  de  órteses  e
próteses, necessárias ao êxito do tratamento cirúrgico indicado  ao  paciente,
restringe direito fundamental inerente à própria natureza do contrato.

É,  pois,  sob esse  fundamento,  que  os  Tribunais  pátrios  vêm
declarando a abusividade de cláusulas contratuais que limitem coberturas ou
estabeleçam exclusões atentatórias à legítima expectativa do consumidor de
receber integral assistência do plano de saúde.

Não se pretende negar ou suprimir a autonomia da vontade na
formação dos contratos.  A interpretação adotada restringe-se à primazia de
valores maiores, utilizando-se, para tanto, do espírito protetivo do Direito do
Consumidor e dos valores inerentes ao moderno Direito Civil Constitucional.

Com o advento da Carta Política de 1988, o sistema jurídico
nacional observou a consagração a nível constitucional de valores e ideias que,
numa  concepção  clássica  e  positiva  do  direito,  jamais  se  cogitaria.  Essa
guinada jurídica fez com que determinados valores fossem destacados na nova
ordem constitucional,  dentre  os  quais  ganha  relevo  a  dignidade  da  pessoa
humana. 

Acompanhando essa evolução, o próprio Código Civil de 2002,
bem  como  as  legislações  posteriores  que  modificaram  algumas  regras  de
institutos  de  direito  civil,  consagrou  os  princípios  da  eticidade,  da
operabilidade  e  da  função  social,  permeando  novos  valores  de  índole
eminentemente  subjetiva  e,  em  geral,  de  conceituação  aberta,  no  campo
civilista. Dentro dessa perspectiva, observa-se que a liberdade de contratar não
é  mais  absoluta, esbarrando em zonas fronteiriças de bens supremos e, por
isso, indisponíveis. 

A natureza peculiar do contrato de seguro-saúde e a especial
relevância  do  direito  protegido estão  a  exigir  que  a  sua  compreensão  seja
realizada à luz de princípios maiores, e não à vista das regras tradicionais da
teoria dos contratos. 

Destaco, ainda, que a cooperativa médica ofertante de planos de
saúde, por inserir-se num ramo de atividade classificada como serviço público
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de natureza essencial,  deve ter, como bússola norteadora de suas ações, a
promoção da dignidade da pessoa humana.

É  inconcebível,  em  qualquer  circunstância,  que  o  aspecto
econômico se sobreponha à vida, pois, dentre tantos bens que repousam sob as
asas da Justiça e do Direito, ela reina, irradiando valores a todas as demais
coisas, legitimando o célebre pensamento do poeta Fernando Pessoa de que “o
Ideal é a Vida!”.   

Por  conseguinte,  a  premissa  da  apelante  acerca  da
inaplicabilidade da Lei nº 9.656/98 ao presente contrato também não merece
guarida.

Esta  lei  foi  editada com o objetivo precípuo de disciplinar a
relação,  sempre  tão  instável,  entre  empresas  prestadoras  de  serviços  de
assistência à saúde e seus consumidores, estabelecendo parâmetros mínimos
de cobertura. 

É  evidente  que  a  apelante,  ao  contrapor-se  à  incidência  da
retrocitada  legislação ao contrato  em análise,  está  confessando seu  serviço
insuficiente,  deficitário,  desidioso  e  desleal,  negando  com  perseverança  o
“mínimo”  de  assistência  ao  seu  usuário do  plano  padecente  de  séria
enfermidade.

Ademais,  não  houve  qualquer  comprovação,  por  parte  da
recorrente,  de  que  tenha  oportunizado  a  migração  aos  planos  de  saúde
adequados à nova norma, não demonstrando fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor, tal qual previsto no art. 333, inciso II, do Código
de Processo Civil.

Por conseguinte, findando qualquer discussão acerca do tema,
atentemos para o disposto no art. 10, § 2º, da Lei nº 9.656/98:

“§2º  As  pessoas  jurídicas  que  comercializam
produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o
desta Lei oferecerão, obrigatoriamente, a partir de 3
de  dezembro  de  1999,  o  plano-referência  de  que
trata  este  artigo  a  todos  os  seus  atuais  e  futuros
consumidores.  (Redação  dada  pela  Medida
Provisória nº 2.177-44, de 2001)” (grifo nosso).

O  dispositivo  acima  declinado,  introduzido  pela  Medida
Provisória  nº  2.177-44/2001,  impôs  a  obrigatoriedade  do  oferecimento  do
plano de referência a partir de dezembro de 1999, a todos os seus atuais e
futuros consumidores.

Nesta  esteira,  citamos ainda  o  art.10,  inciso  VII,  da  Lei  em
comento,  que  autoriza  a  exclusão  de  cobertura  de  próteses,  órteses  e  seus
acessórios  apenas  quando  tais  materiais  não  estiverem  relacionados  com
procedimentos cirúrgicos. Assim vejamos:
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“Art.  10.  É  instituído  o  plano  referência  de
assistência  à  saúde,  com  cobertura  assistencial
médico-ambulatorial  e  hospitalar,  compreendendo
partos  e  tratamentos,  realizados  exclusivamente  no
Brasil, com padrão de enfermaria, centro de terapia
intensiva,  ou  similar,  quando  necessária  a
internação  hospitalar,  das  doenças  listadas  na
Classificação Estatística Internacional de Doenças e
Problemas  Relacionados  com  a  Saúde,  da
Organização  Mundial  de  Saúde,  respeitadas  as
exigências  mínimas  estabelecidas  no  art.  12  desta
Lei, exceto: 
VII  -  fornecimento  de  próteses,  órteses  e  seus
acessórios  não  ligados  ao  ato  cirúrgico.”(grifo
nosso).

Portanto,  estando  os  materiais  requeridos ligados a
procedimento cirúrgico prescrito e indispensável ao tratamento emergencial da
saúde do usuário do plano, entendo cristalino o direito do segurado.

Por tudo o que foi exposto, trago a baila o seguinte julgado do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, em situação idêntica à dos autos:

“DIREITO  CIVIL  E  CONSUMIDOR.  SEGURO
SAÚDE. CONTRATAÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA
DO  CDC  E  À  LEI  9.656/98.  EXISTÊNCIA  DE
TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DO CDC, MAS
NÃO  DA  LEI  9.656/98.  BOA-FÉ  OBJETIVA.
PRÓTESE  NECESSÁRIA  À  CIRURGIA  DE
ANGIOPLASTIA.  ILEGALIDADE  DA
EXCLUSÃO  DE  “STENTS”  DA  COBERTURA
SECURITÁRIA.  DANO  MORAL
CONFIGURADO.  DEVER  DE  REPARAR  OS
DANOS MATERIAIS.
(...)
- Embora o CDC não retroaja para alcançar efeitos
presentes  e  futuros  de  contratos  celebrados
anteriormente  a  sua  vigência,  a  legislação
consumerista regula os efeitos presentes de contratos
de trato sucessivo e que, por isso, foram renovados
já no período de sua vigência.
- Dada a natureza de trato sucessivo do contrato de
seguro-saúde,  o  CDC  rege  as  renovações  que  se
deram sob sua vigência, não havendo que se falar aí
em retroação da lei nova.
- A cláusula geral de boa-fé objetiva,  implícita em
nosso ordenamento antes da vigência do CDC e do
CC/2002,  mas  explicitada  a  partir  desses  marcos
legislativos,  impõe  deveres  de  conduta  leal  aos
contratantes e funciona como um limite ao exercício
abusivo de direitos.
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-  O direito  subjetivo  assegurado  em contrato  não
pode ser exercido de forma a subtrair do negócio
sua  finalidade  precípua.  Assim,  se  determinado
procedimento cirúrgico está incluído na cobertura
securitária, não é legítimo exigir que o segurado se
submeta  a  ele,  mas  não  instale  as  próteses
necessárias para a plena recuperação de sua saúde.
-  É  abusiva  a  cláusula  contratual  que  exclui  de
cobertura  a  colocação  de  “stent”,  quando  este  é
necessário ao bom êxito do procedimento cirúrgico
coberto pelo plano de saúde. Precedentes.
-  Conquanto  geralmente  nos  contratos  o  mero
inadimplemento não seja causa para ocorrência de
danos  morais,  a  jurisprudência  desta  Corte  vem
reconhecendo o direito ao ressarcimento dos danos
morais advindos da injusta recusa de cobertura de
seguro  saúde,  pois  tal  fato  agrava  a  situação  de
aflição  psicológica  e  de  angústia  no  espírito  do
segurado,  uma vez que,  ao pedir a autorização da
seguradora, já se encontra em condição de dor, de
abalo psicológico e com a saúde debilitada.
Recurso  especial  a  que  se  dá  parcial  provimento.
(STJ,  REsp  735.168/RJ,  Rel.  Ministra  NANCY
ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
11/03/2008, DJe 26/03/2008)” (grifo nosso).

Em  casos  semelhantes,  o  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da
Paraíba igualmente tem decidido:

“APELAÇÕES. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM  PEDIDO  DE  TUTELA  ANTECIPADA  C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PLANO DE
SAÚDE.  NEGATIVA  DE  MATERIAIS
NECESSÁRIOS  À  REALIZAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO  SOLICITADO  PELO
PROFISSIONAL  DA  SAÚDE.  IMPLANTAÇÃO
DE  STENT.    RESTRIÇÃO  CONTRATUAL.
INFRAÇÃO  AO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  IMPOSIÇÃO.  REALIZAÇÃO
DETERMINADA.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO
PEDIDO.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.
RECONHECIMENTO. IRRESIGNAÇÃO DE AMBAS
AS  PARTES.  RELAÇÃO  CONSUMERISTA.
NECESSIDADE DE           INTERPRETAÇÃO
CONTRATUAL À LUZ DO   ART.   51,   IV,   DO
CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.
PRINCÍPIO  DA  DIGNIDADE      DA  PESSOA
HUMANA.  DIREITO  À  VIDA  E  À    SAÚDE.
GARANTIA  CONSTITUCIONAL.  APLICAÇÃO  DA
LEI  Nº  9.656/98.  POSSIBILIDADE.    DANO
MORAL.  ABALO  À  SAÚDE.  ATO  ILÍCITO.
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REQUISITOS  DA  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
DEMONSTRAÇÃO.  CONDENAÇÃO.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  20,  §  3º,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  ÔNUS  DA
SUCUMBÊNCIA  QUE  DEVE  SER  SUPORTADO
APENAS  PELA  RÉ.  DESPROVIMENTO  DO
PRIMEIRO APELO E PROVIMENTO PARCIAL DO
SEGUNDO. 
-  O  reconhecimento  da  fundamentalidade  do
princípio  constitucional  da  dignidade  da  pessoa
humana impõe uma nova postura dos operadores do
direito  que  devem,  na  aplicação  das  normas,
assegurar  a  vida  humana  de  forma  integral  e
prioritária.
- De acordo com o art. 51, IV, da Lei nº 8.078/90,
são nulas, de pleno direito, as cláusulas contratuais
que estabeleçam obrigações consideradas abusivas,
bem como aquelas que coloquem o consumidor em
desvantagem exagerada ou sejam incompatíveis com
a boa-fé.
-  A conduta consistente na omissão em fornecer o
material necessário ao procedimento solicitado pelo
médico  em  favor  do  paciente,  enseja  o  dever  de
indenizar por danos morais, diante da insegurança,
aflição e sofrimento, causados ao enfermo.
- Na fixação da verba indenizatória, observam-se as
circunstâncias do fato e a condição do ofensor e do
ofendido, para que o quantum reparatório não perca
seu caráter pedagógico,  não se constitua em lucro
fácil  para  o  lesado,  nem  se  traduza  em  quantia
irrisória.
-  O  arbitramento  dos  honorários  advocatícios  de
sucumbência  deve  ter  como parâmetro os critérios
estabelecidos  no  art.  20,  do  Código  de  Processo
Civil”.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00229013320108152001,  4ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES FREDERICO MARTINHO DA
NOBREGA COUTINHO, j.  em 24-02-2015).  (grifo
nosso).

Diante  da  negativa  indevida  de  cobertura  dos  materiais
necessários ao procedimento cirúrgico coberto pela seguradora, verifica-se a
existência de um ato ilícito, pelo abuso do direito cometido pela demandada.
Logo, revela-se patente dever de indenizar os danos materiais suportados pela
promovente,  irmã  do  autor  segurado,  tal  qual  observado  pelo  magistrado
sentenciante,  diante  da  comprovação  do  exato  montante  do  prejuízo  (fls.
25/26).
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Em  relação  ao  dano  de  ordem  moral,  entendo  plenamente
caracterizado  o  prejuízo  à  esfera  psíquica  dos  autores,  diante  da  recusa
injustificada  de  cobertura  do  procedimento  médico,  compelindo  aos
demandantes a  procederem à resolução,  por  sua própria  conta,  da delicada
situação de saúde em que se encontrava o primeiro promovente. 

No caso em comento, é,  pois, patente a presença do ato ilícito
de  responsabilidade  da  cooperativa  demandada,  do  qual  resultou  inegável
prejuízo  de  ordem  psíquica  às  partes  recorridas,  restando  devidamente
preenchidos os requisitos constantes no art. 186 do Código Civil.

Logo, no que se refere ao dano moral, não é preciso realizar
grande esforço para enxergar  que se encontra  manifestamente configurado,
tendo  em  vista  a  forma  constrangedora  e  injustificável  de  atuação  da
administradora  do  Plano  de  Saúde,  provocando  uma  situação  claramente
vexatória e desrespeitosa, cuja dor e sensação negativa foram suportadas pelas
partes demandantes.

Seguindo o raciocínio esposado, o Superior Tribunal de Justiça
tem entendimento pacífico:

“CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL.
PLANO  DE  SAÚDE.  COBERTURA.  NEGATIVA.
PROCEDIMENTO DE URGÊNCIA. DANO MORAL.
CABIMENTO. RECURSO PROVIDO.
I. A recusa da cobertura de procedimento médico-
cirúrgico por parte de prestadora de plano de saúde
enseja  dano  moral  quando  aquela  se  mostra
ilegítima  e  abusiva,  e  do  fato  resulta  abalo  que
extrapola o plano do mero dissabor.
II. Caso em que a situação do autor era grave e o
risco  de  sequelas  evidente,  ante  a  amputação,  por
necrose,  já  ocorrida  em  outro  membro,  que
necessitava  urgente  de  tratamento  preventivo  para
restabelecer a adequada circulação.
II. Recuso especial conhecido e provido”. 
(STJ,  REsp  1167525/RS,  Rel.  Ministro  ALDIR
PASSARINHO  JUNIOR,  QUARTA  TURMA,
julgado  em  22/03/2011,  DJe  28/03/2011).  (grifo
nosso).

Com  relação  à  fixação  do  montante  indenizatório,  frise-se,
inicialmente,  que  o  valor  estipulado  não  pode  ser  ínfimo  nem  abusivo,
devendo ser proporcional à dupla função do instituto do dano moral, quais
sejam: a reparação do dano, buscando minimizar a dor da vítima; e o caráter
pedagógico em relação ao ofensor, para que não volte a reincidir.

A quantificação do dano moral deve atender a critérios como a
extensão  do  dano,  a  condição  de  seu  causador,  bem  como  a  da  vítima,
atentando para o aspecto pedagógico da indenização, isto é, deve servir  de

Apelação Cível nº 0002142-77.2012.815.2001 11



advertência para que potenciais causadores do mesmo mal se abstenham de
praticar tais atos.

Pois bem, no caso em apreço, entendo como razoável a exata
distinção  entre  as  consequências  dos  danos  morais  em  relação  ao  autor
segurado, em cujo risco de morte incidiu a conduta ilícita da promovida, e à
demandante, irmã daquele e que teve de buscar a solução adequada à negativa
da operadora do plano de saúde, arcando com o custo dos materiais.

Nesse contexto, tendo em vista a gravidade da conduta ilícita da
cooperativa promovida, revestindo-se de elevada potencialidade lesiva para o
próprio setor consumerista em que atua, considero razoável o valor arbitrado
em R$ 6.000,00 (seis mil reais) para Antônio Vicente de Lima Filho. Contudo,
entendo  que  o  estabelecimento  da  mesma  quantia para Iracema  de  Lima
Lanzarotti  não  revela  a  específica  apreciação  do  quantum em  relação  às
peculiaridades do caso, razão pela qual considero que o montante fixado deve
ser reduzido para R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo, portanto, o valor
total  da  condenação  de  indenização  por  danos  morais  a  quantia  de  R$
10.000,00 (dez mil reais).

 
- Conclusão

Por tudo o que foi exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO
ao apelo,  tão somente para reduzir o valor da indenização fixada a título de
danos morais, minorando exclusivamente a quantia estabelecida em favor da
segunda  promovente  para  o  valor  de  R$  4.000,00  (quatro  mil  reais),  em
atenção  à  especificidade  das  situações  pelas  quais  passaram  os  dois
promoventes.

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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